
 
 
 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA 

GABINETE DA PREFEITA 

 
 

 

Praça da Matriz, n. 49, CEP 49.650.000, Tel.: (79) 3271-1258 

CNPJ n.º 13.108.733/0001-96 

 

DECRETO Nº. 158 

De 22 de junho de 2021. 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 

FOGUEIRAS E QUEIMA DE FOGOS 

DE ARTIFÍCIOS NOS MESES DE 

JUNHO E JULHO DE 2021 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, MARIA 
CLARA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nos termos da Lei Orgânica do Município; 

 
Considerando a situação de emergência em saúde ainda 

latente no Estado de Sergipe decorrente da pandemia do novo coronavírus 
(COVID-19); 

 

Considerando o Decreto Municipal 152, de 01 de junho de 

2021, que veda a realização de eventos e comemorações juninas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica proibido o uso de fogos de artifício, a queima 
de fogueiras e eventos que acarretem aglomerações em todo o território do 
Município de divina Pastora durante os meses de junho e julho de 2021. 

 
Parágrafo único. A proibição deste artigo compreende as 

festividades e comemorações alusivas aos festejos juninos de 2021. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, 

Estado de Sergipe, aos vinte e dois dias do mês de junho de 2021. 

 

 

 
Maria Clara Prado Ribeiro Rollemberg 

Prefeita Municipal 


